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da Silva Maciel, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 21 de  Junho de 1979,  solteiro,  titular do bi-
lhete de identidade n.º 12873555, com domicílio na Ruas Escolas,
63, casa 2, 4445 Alfena, a quem, por despacho proferido em 29 de
Março de 2005, foi revogada a suspensão da pena de prisão fixa-
da  por  sentença,  determinando  o  cumprimento  da  pena  de  seis
meses de prisão em que foi condenado, pela prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em 2  de No-
vembro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Fe-
vereiro  de  2006,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e, ainda, proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

3 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rute Alves Costa
Pereira. — O Oficial de Justiça, José Paulo Santos.

Aviso de contumácia n.º 5600/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rute Alves Costa Pereira,  juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Valongo, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 501/04.1TAVLG, pendente neste Tribunal contra o
arguido Emílio Ricardo Oliveira Parriço filho de Carlos Alberto de
Oliveira e de Florinda Nogueira de Oliveira, natural de Mirandela,
Mirandela, nascido em 27 de Abril de 1982, solteiro,  titular do bi-
lhete de identidade n.º 12186339, com domicílio na Rua Nossa Se-
nhora de Fátima, 12, Póvoa de Sobrinhos,  3500 Rio de Loba,  por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de burla  para obten-
ção de serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c),
do Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de 2004, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  27  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,
sem  prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração  e,  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,
certidões ou registos  junto de autoridades públicas.

6 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rute Alves Costa
Pereira. — A Oficial de Justiça, Filomena Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 5601/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rute Pereira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 492/01.0GNPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Manuel Costa Almeida,  filho de José Maria de Castro Almeida e
de Lúcia da Costa, natural de Moreira do Rei, Fafe, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 17 de Setembro de 1966, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 8588375, com domicílio no lu-
gar Areal, Moreira Rei, 4820 Fafe, o qual, por despacho proferido
em 28 de Junho de 2004 foi condenado a cumprir 73 dias de pri-
são subsidiária em virtude de não ter procedido ao pagamento da
multa de 550 euros em que foi condenado por sentença proferida
em 17 de Outubro de 2002, transitado em julgado, pela prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 24 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Março de 2006, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração  e,  ainda,  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rute Pereira. —
O Oficial de Justiça, José Paulo Santos.

Aviso de contumácia n.º 5602/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rute Alves Costa Pereira,  juíza de direito do 3.º  Juízo do Tribu-
nal  da Comarca de Valongo,  faz  saber que,  no processo  sumário
(artigo 381.º Código de Processo Penal) n.º 156/04.3GNPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís da Silva Garcia,  filho
de  Manuel  da  Silva  e  de  Celina  da  Silva  Gimenes,  natural  de
Arouca, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Fevereiro
de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade (número não cons-
ta), com domicílio na Rua Roupeiro Neves, junto ao Modelo, Santa
Rita,  4445  Ermesinde,  o  qual  foi  em  20  de  Fevereiro  de  2004,
sentença,  multa  de  70  dias  de  multa  à  taxa  diária  de  dois  euros,
transitado em julgado em 8 de Março de 2004, pela prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo  3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
20  de  Fevereiro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
3 de Março de 2006, nos  termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e, ainda, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rute Alves Costa
Pereira. — A Oficial de Justiça, Filomena Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 5603/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 518/04.6PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui
Alberto Alves Ramos filho de Manuel Ramos Gomes e de Maria
de Lurdes Alves Ribeiro, natural de Portuzelo, Viana do Castelo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Fevereiro de 1973,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10642358, com domi-
cílio na Rua Estreita 9, Portuzelo, 4900 Viana Castelo, o qual foi
por  acórdão  de  11  de  Maio  de  2005,  condenado  pelo  crime  de
roubo de forma tentada previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º,
73.º, n.º 1, e 210.º, n.º 1,  todos do Código Penal, na pena de sete
meses  de  prisão  a  qual,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  58.º  do
Código Penal,  substituída por 150 horas de prestação de  trabalho
a favor da comunidade. Por despacho de 29 de Novembro de 2005,
foi revogada a prestação de  trabalho a favor da comunidade apli-
cada ao arguido nos termos do artigo 59.º, n.º 2, alínea b), do Có-
digo Penal o cumprimento por parte do mesmo na pena de cinco
meses e vinte dias de prisão foi o mesmo declarado contumaz, em
24  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e
476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do,  após  esta  declaração  e,  ainda,  a  proibição de obter  quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

27 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Molhado Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 5604/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 15/05.2PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel Moreira Ribeiro,  filho de Glória da Conceição Moreira e de
Alfredo  José  Ribeiro,  nascido  em  25  de  Abril  de  1964,  solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9135897,  com  domicílio  em
Serzedelo,  4830 Póvoa do Lanhoso,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2005, foi
o mesmo declarado  contumaz,  em 2  de Março  de  2006,  nos  ter-
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mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo  arguido,  após  esta  declaração  e,  ainda,  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

2 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Mendes.

Aviso de contumácia n.º 5605/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo,  faz  saber  que,  no  processo  sumaríssimo  (artigo 392.º
Código  de  Processo  Penal)  n.º 816/02.3TAVCT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido José Duarte Alves Amorim, filho de José
Amorim  Gomes  Parente  e  de  Quitéria  Dilara  Alves  Ribeiro,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Outubro  de  1968,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10671841, com domi-
cílio na Rua Sport Club Vianense, lote 5, 2.º esquerdo, Monserrate,
4900 Viana do Castelo, o qual se encontra por sentença de 11 de
Março  de  2003,  condenado  na  pena  de  60  dias  de  multa  à  taxa
diária de 2,50 euros, ou seja num total de 150 euros, transitado em
julgado em 7 de Março de 2006, pela prática de um crime de de-
sobediência,  previsto  e  punido  artigo  348.º,  n.º 1,  alínea  a),  do
Código Penal, praticado em 9 de Julho de 2001, por despacho de
7 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

7 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 5606/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 210/04.1TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Duarte Alves Amorim filho de José Amorim Gomes Parente e de
Quitéria Lilara Alves Ribeiro, de nacionalidade portuguesa, nascido
em  15  de  Outubro  de  1968,  com  domicílio  na  Rua  Sport  Club
Vianense, lote 5, 2.º, esquerdo, Monserrate, 4900 Viana do Castelo,
o  qual  se  encontra  condenado,  por  sentença  de  24  de Novembro
de 2004, em 120 dias de multa à taxa diária de 6 euros, pela prá-
tica  de  um  crime  de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em, 18 de Fevereiro de 2003
por despacho de 7 de Março de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

7 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 5607/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 992/04.0TAVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António José Ranção Costa, filho de Joaquim Carvalho de Moura
e de Maria de Lurdes Ração, natural de Madalena, Amarante, nas-
cido  em  21  de  Abril  de  1962,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9355575, com domicílio na Rua da Estrada Nova, Chafé, 4900
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código
Penal,  praticado  em 18 de  Junho de 2003,  por  despacho de 9 de
Março de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

9 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Florinda Marques.

Aviso de contumácia n.º 5608/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 127/01.1TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Lino
Rodrigues Borges, filho de Lino Olímpio Pereira Borges e de Maria
José Vasconcelos Rodrigues Borges, natural de Lanhelas, Caminha,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 1  de Outubro  de  1971,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9719090,  com  domicílio  em
Edifício Lepanto, 5, 1, 4930 Valença, o qual se encontra condena-
do por sentença de 16 de Janeiro de 2002 no cúmulo jurídico nos
termos  do  artigo  77.º  do  Código  Penal  na  pena  de  150  dias  de
multa à taxa diária de quatro euros num total de 600 euros, transi-
tado em  julgado, pela prática de dois crimes de  injuria agravada,
previsto e punido pelo artigo 181.º, n.º 1 e 184.º do Código Penal,
praticado em 18 de Outubro de 2000, por despacho de 9 de Março
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

10 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 5609/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 802/00.8PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel  Filipe  da Conceição Rosário Marques,  filho  de Manuel Ro-
sário  Marques  e  de  Maria  Ondina  da  Conceição  Pereira  Rosário
Marques,  nascido  em 14 de Fevereiro  de  1981,  titular  do  bilhete
de  identidade  n.º 11949767,  com  domicílio  em  28,  Grande  Rue,
Garches, 92380 Garches, França, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de 2002,
por despacho de 16 de Março de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal.

16 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 5610/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo,
faz saber que, no processo abreviado, n.º 680/04.8GTVCT, penden-
te neste Tribunal  contra o  arguido  José da Costa,  filho de Glória
Maria, natural de Brandara, Ponte de Lima, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 10 de Setembro de 1949,  solteiro,  titular do
bilhete de identidade n.º 3480524, com domicílio na Rua de Santa
Luzia,  187-B,  Darque,  4900  Viana  do  Castelo,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em esta-
do de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 11 de Dezembro de 2004, um crime de deso-
bediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º,  n.º 1,  do  Código
Penal, praticado em 13 de Dezembro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 3 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5611/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-




